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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 5 de 2025, em situação assim descrita: 

Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias e vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. 
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais, necessita de uma série de instrumentos que possibilitam este exercício, mormente a regulação do exercício colegiado. 

Tais instrumentos (Regimento Interno, Resoluções, etc), pela essencialidade, denominam-se, segundo Hely Lopes Meireles, como prerrogativas do Poder Legislativo.

Diante disso, a mesma privatividade que tem para criar, o Poder Legislativo tem para alterar tais instrumentos em todo ou em parte, como no caso a Resolução, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica, bem como as disposições constantes no próprio regimento interno para a sua alteração, além de levar em consideração demais orientações normativas, como a do Tribunal de Contas do Estado.  


A alteração refere-se ao § 4º do art. 10 da Resolução, no sentido de prever que deslocamentos que excedam a um mil quilômetros, o pagamento da diária será em dobro, em consonância com o previsto no § 4º do art. 76 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos, o qual trata da concessão de diárias a agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal. 

Inicialmente cumpre destacar que a Lei Complementar nº 18/2011 estabelece regras relativas ao regime jurídico dos servidores e agentes políticos do Poder Executivo Municipal, não possuindo efeito vinculante para o Poder Legislativo, que possui competência normativa própria para disciplinar o regime de diárias de vereadores e servidores da Câmara.

Os Poderes são independentes e harmônicos entre si, sendo vedada qualquer forma de subordinação normativa que comprometa a autonomia institucional.

Assim, a Câmara Municipal deve disciplinar a matéria por meio de resolução, ato normativo interno de sua iniciativa privativa, sem vinculação aos parâmetros adotados pelo Executivo. Também por isso não se recomenda utilizar normas da LC 18/2011 como fundamento jurídico para alterações em atos normativos internos do Legislativo.


Portanto, a menção à LC 18/2011 na Exposição de Motivos não é adequada, pois o parâmetro correto para fixação de diárias no Legislativo é a realidade própria da Câmara, observados os princípios constitucionais aplicáveis e a jurisprudência pertinente.


Em relação ao mérito o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul tem o seguinte entendimento em relação a matéria: 

· a diária tem natureza indenizatória,

· deve ressarcir exclusivamente despesas efetivamente realizadas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana,
· não pode assumir caráter remuneratório, sob pena de violação aos princípios da moralidade, economicidade e razoabilidade.


O TCE/RS enfatiza reiteradamente que o valor das diárias deve guardar proporcionalidade com os custos reais do deslocamento, evitando-se pagamentos descolados da realidade ou que permitam enriquecimento indevido.


Assim, sempre que houver reajuste ou ampliação dos valores, como no caso de diárias em dobro para deslocamentos superiores a 1.000 km, recomenda-se que seja demonstrado que tais valores representam efetivamente os custos médios de mercado para viagens nessa distância.


A Resolução nº 06/2006 prevê limite apenas anual de 50% da remuneração. Não há previsão de teto mensal, o que pode levar a situações em que, em determinado mês, o valor recebido a título de diárias ultrapasse o subsídio ou remuneração mensal do agente público.

Tal prática pode gerar distorções e colocar em risco a observância dos princípios da moralidade, economicidade e razoabilidade.


Por essa razão, recomenda-se fortemente que, ao promover alterações nos valores de diárias, seja também atualizado o § 5º do art. 3º da Resolução nº 06/2006.

A adoção do teto mensal harmoniza o sistema, reforça o controle de gastos públicos e assegura maior conformidade com a jurisprudência e com as boas práticas de gestão administrativa.


Portanto, concluiu-se pela necessidade de observância da análise e confirmação da defasagem do valor da diária, bem como a previsão de um limite mensal no recebimento de diárias, para que não ultrapasse o valor de 50% da remuneração. 
Três Passos, 23 de outubro de 2025. 

       ______________________________
Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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